
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Vagas de Estacionamento para 
Idosos na Rua Chapot Presvot, Próximo ao Edifício Maison Chapot 
Presvot, em Praia do Canto, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo atender à demanda de moradores e 
visitantes idosos nas proximidades do Edifício Maison Chapot Presvot, 
localizado na Rua Chapot Presvot, em Praia do Canto. 

Atualmente, a ausência de vagas de estacionamento destinadas a idosos nas 
proximidades do condomínio tem dificultado o acesso seguro e confortável 
para pessoas com mobilidade reduzida ou idade avançada. A criação dessas 
vagas contribuirá para garantir a acessibilidade, segurança e bem-estar dos 
usuários, permitindo que possam estacionar próximos à entrada do edifício e 
realizar seus deslocamentos com mais facilidade. 
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Além disso, a implementação das vagas atenderá às normas de trânsito e 
acessibilidade vigentes, promovendo a inclusão social e o respeito às 
necessidades específicas da população idosa. A iniciativa também trará 
benefícios à organização do trânsito local, ao evitar que veículos estacionem de 
forma irregular ou em locais inadequados. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Público a análise e adoção das 
providências necessárias para a criação das vagas de estacionamento destinadas 
a idosos na Rua Chapot Presvot, nas proximidades do Edifício Maison Chapot 
Presvot, garantindo mais segurança, conforto e acessibilidade à população local. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 2 de março de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003900380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003900380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003900380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330037003900380034003A005000

Assinado eletronicamente por Aylton Trancoso Dadalto em 02/03/2026 12:20 

Checksum: CD958DA31A8CFD869E671959050629132E4A88BC12EFF8FD961C3066FF83A0C2

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003900380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




